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O Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense é destinado a dar publicidade aos atos
e procedimentos formais da instituição.

Referências:

Art. 37 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil.
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências.

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37
e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de
1991 e dá outras providências.

Norma de Serviço Nº. 672, de 28 de fevereiro de 2019.
Transfere a competência administrativa e operacional do Boletim de Serviço da Universidade
Federal Fluminense para a Superintendência de Documentação e dá outras providências.

Instrução Normativa SDC/UFF nº 3 de 10 de janeiro de 2023.
Dispõe sobre os procedimentos administrativos para publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal Fluminense (UFF).

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das
respectivas áreas produtoras dos documentos.
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Os atos administrativos constantes neste Boletim que já tenham sido publicados no Diário Oficial
da União – DOU estão divulgados apenas para fins informativos e não substituem as publicações
anteriormente realizadas. Dessa forma, os efeitos legais dos referidos atos permanecem
vinculados à publicação realizada no DOU.
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COMUNICADO CEL/ESR/ UFF Nº 1/2025

COMUNICADO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA

A Comissão Eleioral Local (CEL), instuída pela Deerminação de Serviço
ESR/UFF N° 4, de 01 de abril de 2025, publicada no Boletm de Serviço da Universidade
Federal Fluminense nº 41 de 11 de abril de 2025, de acordo com o Regulameno Geral
das Consulas Eleiorais (RGCE) da UFF (Resolução n° 104/97 do CUV) e a Resolução n°
05/2020, publicada no Boletm de Serviço da UFF de 23/12/2020, COMUNICA aos
ineressados que, após ndo o prazo edialício para impugnação ou recurso, foi
INSCRITA uma única chapa, intulada “NOVOS TEMPOS, NOVOS ESPAÇOS”, para escolha
de DIRETOR E VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL (ESR) para o quadriênio 2025/2029, composa pelo
professor Cláudio Henrique Reis (Direor) e pelo professor Rodrigo Casro Rezende
(Vice-direor). Pedidos de impugnação da chapa inscria poderão ser feios de acordo
com o edial, regulameno e resolução supraciados aé o dia 20 de maio de 2025 pelo
seguine endereço de email: <eleicao.esr.comissao@id.u.br>.

Iso poso, o presene comunicado visa informar, ambém, que a Consula
Eleioral on-line ocorrerá enre as 09h do dia 09/06/2025 e as 23h59 do dia 11/06/2025,
aravés do Sisema de Voação on-Line, conforme Resolução nº 05/2020 do Conselho
Universiário, que regulamena o ar. 70 do Regulameno Geral das Consulas Eleiorais
da UFF.

Ese comunicado enra em vigor na daa de sua assinaura.

Campos dos Goyacazes, 15 de maio de 2025.

RODRIGO DELPUPO MONFARDINI
Presidene da Comissão
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